INDICAÇÃO Nº 
2020
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando o acesso à Rodovia Cônego Domenico Rangoni no bairro de Monte Cabrão, na área continental da cidade de Santos.

JUSTIFICATIVA

A pedido de lideranças da comunidade do bairro de Monte Cabrão, na área continental de Santos, estive no local e constatei a existência de uma série de problemas que afligem àquela população, dentre eles a questão do acesso do bairro à Rodovia Cônego Domenico Rangoni.

Sob a ponte do Canal de Bertioga existia uma passagem que servia á população por mais de dez anos. No entanto, em 2003 essa passagem foi interditada pela Ecovias, concessionária da rodovia, com a alegação de que esse acesso não atendia às exigências da Portaria – SUP/DER – 078-23/07/2001.

Infelizmente esse fechamento trouxe uma série de transtornos à comunidade do bairro de Monte Cabrão, como o tempo maior para o acesso à rodovia e a retirada da única linha de ônibus urbano que servia aquele bairro.

Por essa razão, as lideranças de Monte Cabrão têm buscado solucionar esse problema junto às autoridades competentes, inclusive a própria Ecovias, além do Executivo e Legislativo locais, sem sucesso.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade local adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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